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PARECER Nº 616/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0122/13. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Mario Covas Neto, que visa 
dispor sobre a instalação e disponibilização de guichês de caixa rápido nas agências 
bancárias no Município de São Paulo. Segundo a propositura, estes caixas rápidos se 
destinarão ao atendimento preferencial de clientes que pretendam a realização de até 
2 (dois) procedimentos junto àquela agência, seja pagamento, saque, transferência ou 
qualquer outra modalidade prevista. Sob o aspecto jurídico, a propositura pode 
prosseguir em tramitação, eis que elaborada no regular exercício da competência 
legislativa desta Casa. Com efeito, a matéria de fundo versada na propositura diz 
respeito à proteção do consumidor, tema que pode ser objeto da legislação municipal 
em caráter suplementar à legislação federal e estadual. Na espécie, busca-se garantir 
que os serviços bancários prestados aos usuários se desenvolvam dentro dos padrões 
de adequação e eficácia, matéria que não tem, necessariamente, repercussão além do 
âmbito territorial do Município e que não se confunde com as atividades-fim dos 
bancos, já que se refere a procedimento relativo à prática a ser adotada por 
estabelecimentos que se encontram em seu território. Assim, nada obsta que o Poder 
Público, tendo por pressuposto sua competência legislativa suplementar relativa à 
matéria de proteção ao consumidor e fundamentado no poder de polícia, imponha ao 
particular, prestador de serviços bancários, a obrigação de organizar um sistema mais 
eficiente de atendimento. Seguindo esta mesma ordem de considerações o E. Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento de matéria análoga à versada na presente 
propositura, decidiu que no caso sub judice o Município ao impor ao estabelecimento 
bancário um tempo máximo para o atendimento dos usuários que aguardam na fila de 
espera “exerceu competência que lhe foi atribuída pelo artigo 30, inciso I, da 
Constituição do Brasil ao legislar sobre tempo de atendimento ao público nas agências 
bancárias estabelecidas no respectivo território municipal. O tema diz respeito a 
interesse local do Município, matéria que não se confunde com a atinente às 
atividades-fim das instituições financeiras. Ademais, incluem-se no âmbito dos 
assuntos de interesse local os relativos à proteção ao consumidor. Vale dizer: o 
Município está vinculado pelo dever de dispor sobre essa questão, no plano local.” (RE 
nº 432.789-9/SC, Rel. Ministro Eros Grau; DJ: 07/10/05).  
Foi no exercício dessa competência que a Lei Orgânica do Município assim dispôs:  
“Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(....)  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
(....)  
IV – estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores;  
(....)  
VII – regulamentar a execução e o controle de obras, incluídas as edificações, as 
construções, reformas, demolições ou reconstruções, os equipamentos, as instalações 
e os serviços, visando a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e 
qualidade de vida em defesa do consumidor e do meio-ambiente.” (grifamos).  
O Código do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, por seu 
turno, com o intuito de integrar o Município no sistema global de defesa do 
consumidor, em seu art. 55, autorizou os Municípios, com base no interesse local que 
a matéria apresenta, a atuarem no campo de defesa do consumidor, assim dispondo:  



“Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão norma relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, 
da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias” (destacamos).  
Especificamente a respeito do dispositivo legal acima transcrito, Zelmo Denari ensina 
que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 
serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia administrativa, 
que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas respectivas áreas de 
atuação administrativa.” (in: Código de Defesa do Consumidor: comentado pelos 
autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: Forense Universitária, 1998. p.468).  
Resta demonstrada, portanto, a competência legislativa desta Casa para a matéria, 
com respaldo nos artigos 24, V e XII c/c 30, I e II, da Constituição Federal e nos 
artigos 13, I e II da Lei Orgânica do Município.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 08.05.2013.  
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